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PROGRAMA ENSINO INTEGRAL 2025 

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE TRANSFERÊNCIA E DIVULGAÇÃO DE VAGAS 

 

 
A Dirigente Regional de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC nº 77, de 24 de outubro de 2024, e 

Portaria CGRH 38, de 25 de novembro de 2024, convoca docentes titulares de cargo e docentes 

ocupantes de função atividade (P, N, F), com Intenção de Transferêcia de unidade escolar pertencente 

ao Programa de Ensino Integral – PEI manifestada na ato de Inscrição para Atribuição de Classes e Aulas 

2025, de acordo com a classificação final, a ser publicada em 28 de novembro de 2024, para sessão de 

Transferência, conforme segue: 

 

Data Horário Local Ordem de 

atendimento 

29/11/2024 

 

Vagas iniciais 

8:30 Microsoft Teams 

1 -  efetivos, 

incluindo 

ingressantes; 

2 -Docentes 

ocupantes de função 

atividade, categorias 

P, N e F 

02/12/2024 

 

Vagas remanescentes 

da sessão de 

29/11/2024 

8:30 Microsoft Teams 

1 -  efetivos, 

incluindo 

ingressantes; 

2 -Docentes 

ocupantes de função 

atividade, categorias 

P, N e F 

 

 

Observações: 

 

1 - No ato da sessão de transferência deverão ser encaminhados a Diretoria de Ensino, via whatsapp nº 

(15) 15 99623-5100, foto dos documentos ou arquivo digitalizado em pdf dos documentos abaixo 

relacionados: 

a. Declaração de anuência, em papel timbrado da escola de origem, com data atualizada, assinatura 

e carimbo do Diretor de Escola/Escolar; 

b. RG e CPF; 

c. Termo de posse do cargo – docentes ingressantes. 

 

Os documentos originais deverão ser apresentados ao diretor da unidade escolar de destino para 

validação. A não apresentação dos documentos tornará sem efeito a transferência do 

candidato. 

 

2 - O docente que, por quaisquer motivos, não comparecer a sessão de transferência entre unidades 

escolares que ofertam o Programa Ensino Integral – PEI, será de imediato, desclassificado do processo. 

 

3 - O resultado na sessão de transferência docente entre as unidades escolares que ofertam o Programa de 

Ensino Integral, em nível de Diretoria de Ensino, será irrevogável e não haverá retratação após a 
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confirmação da transferência pleiteada. 

 

 

 

 

 

 

 

Itararé, 27 de novembro de 2024. 

 

 

 

 
Carla Ceriani 

Dirigente Regional de Ensino 


